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Atenciosamen 

I detiPereira da Silva 
Presidente-CEPASA 

CENTRO POLIyA(ENTE DE ATIVIDADES o i 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

 

UnabMG,26 de janeiro de 2018. 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade CEPASA-CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNN sob o n° 07.530.649/0001-63, vem respeitosamente 

encaminhar a documentação necessária à celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de 

Emenda Parlamentar. 

yen 	ito Onnaa 
Emenda n°:103 Valor: RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
(conforme Apêndice D da Lei Municipal n° 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
littp://www.prefeituraunadmg.govIr/pmu/outros/lai_arqu ivosioreamento2018/Ioa2018p 

refeitura_unai.pdf) 

Objeto do gasto: Materiais diversos de construção mão de obra de pedreiros e 
eletricista. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNPJ 07.530649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N°  2.406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 - FONE (38) 3676-9782 - CEP 38.610-000UNA1-MG 



Período de Execução 

Término: Dezembro 

Identificação do Objeto: REFORMA DE UMA SALA DE AULAS CONTENDO 5,50 X 10,30 MT 

SALA 2 — GALERIAS DE ARTES CONTENDO 7,20 X 5X75 MT 

JiluOlw, 

Título do Projeto/Atividade/Ação: REFORMA 

Inicio Maio 

4 

POÂ 

PLANO DE TRABALHO 
M-oo  

Nome da Entidade: Cepasa-Centro Polivalente de Atividades Sociais Culturais e Ambientais  

C.N.P.1.:07.530.6490001/63 

Endereço: Rua Domingos Pinto Brochado,324 

E-mail: cepasaunai@hotmail.com  

Município: Unaí 	 I U.F.: MG 	 C.E.P.: 38610-000 

DDD/Tel. Fixo:38-3676 1564 3676 9782 	DDD/Tel. Cel: 38-99892 3484 

Nome do Responsável: Ildeu Pereira da Silva 

C.P.F.: 095.321.616-00 

Endereço: Rua Cachoeira,525 A 

Cargo: Presidente 	 Função: Administrativo 

Conta Corrente: 51.553-1 	Banco: Brasil 	 Agência:0508-8 

54 fila  . - ÇA -Ãcip . adadiasMORIE 
Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.1.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça 11( s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unaí 	 U.F.: MG 	 C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	 DDD/Tel. Cel.  

A reforma desta sala é uma ação necessária e tem como objetivo principal proporcionar conforto e 
comodidade aos alunos do jovem aprendiz. 

É nosso desejo proporcionar tudo quando seja possível a estes estudantes não somente no tocante 

ao conforto, mas também, para que, do ponto de vista pedagógico e psicológico sintam-se bem e 

predispostos a dedicarem e aprenderem as suas lições concernentes as matérias do projeto, 

salientando que a aparência do local e fator predominante para que haja o desperta mento do prazer 
de estudar. 

GALERIAS DE ARTES 

Neste local existe uma exposição de obras de artes produzidas por diversos artistas plásticas de Unaí 

e região, que ao longo dos anos dedicam-se á atividades culturais usando como referência a nossa 
instituição. 

• 



Metas Etapa/Fase Especificação 
Indicado 

Un d. 

Físico 

Q de 
Início Término 

maio dezembro 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados 

w:goittsm 

Junho Maio 

Agosto 	Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Julho 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 
1~7trVelelt4 

C(1))  

Com esta reforma o local oferecerá condições para aparelhar-se e tornar-se uma galeria de art 

oficial, e nos permitirá expor em uma escala ampla, crescente, obra de artes que, através dos nose 

sites, facebooks , imprensa escrita e televisiva, mostrar e divulgar o potencial dos nossos artistas 
também dos nossos alunos. 

O nosso município possue um elevado potencial a ter explorado tanto na cultura em geral qua 4180  
nas artes plásticas em geral. 

O ganho municipal será expressivamente grandioso e despertará nossas crianças e adolescentes 
para adentrarem no fascinante mundo das artes. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

-:,-Aiwkitireriavegio-kowr 

■:, Àvmemnwt • 	taigeço;k..-  

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 
Valor Total  

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 
10.000,00 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral 

abrangidos pela parceria. 
pesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

 

COMFor ■ '40 :40Sigig%S.ritoto];, 

 



Item 
Nome e Especificação ficação do 

Equipamento 
Valor 

Unitário =11E 
10.000,00 

Total Geral 10.000,00 

J,0.1; ODO 	rtN• 	Fe*K411( - 	r#}1± 	Mill/VAIWYM :letiiffikva0)Wiy,apUM11/al0 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

10',.itta 

 

tsitÉ100:0,04~1~11000MISdr 

*Definição dos pare metros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

3 



\ id 

Assinatura e Name do Representante Legal  

/ 
Unaí-MG, 26/ 01/ 2018 

 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

• Unaí-MG, 26 de Janeiro de 2018. 

  

  

Gestor da Parceria 
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Fundação Vida 

À 4 
Mensagem a todos os adolescetipf tesae 

jovens de Una i, do. Brasil e do MItnElo 

(C_amiltomissoll 

eVawiet como, um, emulam 

e, mauus, mstaymbet, cama/ um' ripa 

aa, ~Ias, s 	• 

e, naueaa,tei, nojs, maus, 	saft‘s, 

&datei, com, .sagecloam, e, paciência 

na, 6tisca, das, meus, 

c)'lun.ea, 	 nas, sanÁmks,. 

cama, ?azem, as, emiate,s, 

/azei, do, meu, amam, o,  me44, escudo; 
da, minita, a, ~fim esfatio. 

Se,M, ~fia, 	 espewlça, 
smea adulta;  noa, meus, aios, 

mas, temei, sempae, UM) cataçã& 

puna, e (uniam, de, e/dança, 

seaui4ei, o, meu, 971ashe, mamada, 

e, %) ee, me, 7,evestiaó, da, eu.» 

e, aenceaei, 

cam as, amnas, de, e/suai 

Ifda& Pekeha da Seta 
15/03/1993 



Preço 
1.050,00 R$ 

110,00 R$ 
210,00 R$ 

60,00 R$ 
1.430,00 R$ 

R$ 160,00 
R$ 
R$ 

25,00 
6.765,00 

'TOTAL 
R$ 10.000,00 

Material para Reforma 
Material 
Cerâmica 

Argamassa 
Reajunte 

Junta Facil 3MM 
Total  
Material para Pintura 

Material Adicional 

• 

EMENDA 103 VEREADORA SHILMA NUNES 

Quantidade 
320 MTS  
90 Sacos 

40 Kg 
5 Pacotes 

Preço 
R$ 	4.800,00 
R$ 	1.780,00 

Quantidade 
4 Latas de 18 Lts 
1 Lata 
3 Latas  
60 

Material 

Lixas 80,100,120 
Total 

R$ 	285,00 
R$ 	10,00 
R$ 	25,00 

Preço  
R$ 	140,00 

R$ 	110,00 

Mão de Obra  

Total do material 

Material 
Galão de Esmalte 
Galão de Thinner 

Estopa Grande  
Fita Crepe 25x50 

Subtotal 

1 Pacote 

Tinta Semi Brilho Futura Branco Gelo 
Tinta Branco Gelo Fosco Futura 

Massa Corrida Futura 

Quantidade 
2  Unidades 
_ Unidedes 
5 Unidades 

R$ 8.480,00 
És Ls2o,00 
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ESTATUTO DO CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

, SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Centro Polivalente de Atividades Sociais CiAturais e 

Ambientais também designado pela sigla, CEPASA, Constituídotem 19 de 

Julho de 2005 é urna sociedade civil de interesse público, Sem fins 

lucrativos, constituído por prazo indeterminado, com sede-ma Rua 

Domingos Pinto Brochado, 324, no Município de Unai-MG, regendo-se 

pela legislação aplicável e pelas normas deste estatuto. 

Art.2° - O CEPA.SA tem por finalidades: 

1-Promoção da Assistência Social; 

11.-A proteção à família, à infância, à adolescência; 

111-O amparo às crianças e adolescentes carentes; 

1V-A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

V-Assegurar a criança e adolescente a efetivação dos direitos repetentes à 
vida, à sande, á alimentação, a educação, ao esporte, ao Jazer, a 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, conforme artigo 4° da lei 8.069/90; 

VI-Pesquisar e elaborar projetos sociais e de geração de emprego e. renda, 
turismo, visando elevação e emancipação das famílias dos usuários e 
crianças e adolescentes usuárias do CEPASA; 

VII-Congregar esforços com órgãos e pessoas interessadas em melhorar as 
condições de vida e sanear eventuais problemas da população assistida; 
VITI-Incentivar a realização de cursos voltados para as crianças e 
adolescentes; 
IX-Servir de elo entre as autoridades constituídas, da União, do EMado 
do Município, para reivindicar melhorias para as crianças e adoleScentes 
asnarias do CEPASA; 
X-Desenvolver e divulgar a cultura e o esporte; 
XI-Campanhas de proteção e preservação ao meio ambiente e saneamento 
básico; 



XII-Participar de eventos, reuniões, campanhas em prol ci 
desenvolvimento social das crianças e adolescentes do Município de Una', 
XIII-Participar de análise e interpretação dos dados basiôos para 

	_____, 

identificação das necessidades das famílias, crianças e adolescêntes do /NI. 
De'- ,̀  

Município de Unaí-MG; 	 i-'
,,• <e çlc 	iit. 

. 1,. 	le 

XIV-Zelar pela qualidade de vida da população usuária, bem corno criar e.* 
a íj,..." 

desenvolver em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas..k, 9 
Ai 

. +,...-/ 0 
religiosas, assistenciais, educativas, de saúde, e outras; 	.. 

XV-Viabilizar convênios e recursos com entidades e instituições piliblicas e 
privadas em todos os âmbitos, internacional, federal, estadual e Municipal 
para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as crianças e 

adolescentes carentes do Município de Unaí-MG; 	
illl 

XVI-Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, 

111 	
subsídios dos problemas dos usuários do CEPASA, pleiteando as 

respectivas soluções; 
Parágrafo Único — O Centro Polivalente de atividades Sociais Culturais e -
Ambientais-CEPASA não distribui entre os seus associados, consellheiiio  
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operálcilonaiSt" 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou pareeletzll

,  ir 

seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividadês, n-,I bstiri., , i i  

aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo Segundo-A Entidade não se envolverá em questões retlgiosas, 

política-partidária, ou em qualquer outra que não :,;e coadunam dôln seus 

objetivos institucionais dc cunho social. 	 • 
... 

Art. 30  No desenvolvimento de suas atividades, o CEPASA atenderá a 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, `mor,-alidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará (Malquer 

discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 40  O CEPASA terá um Regimento Interno que aprovado pela 

Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 
 

Art. 5° A fim de cumprir suas finalidades a instituição se organigiara em 
tantas unidades e/ou comissões de prestação de serviços, quantas se 

'qí‘ci 
fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. tã 

..__.. 
\Lie p 

z 

(9 , 	„or 

okármG 3.9,0  



-CAPITULO II — 
DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 6° O CEPASA é constituído por número ilimitado dálsocios, 
distribuídos nas seguintes categorias: 
I-Sócios Fundadores: 
II-Sócios Contribuintes 

I-Sócios fundadores: os pais dos usuários do CEPASA, funcionários e 

adolescentes acima de 16 anos de idade que participaram da Assembléia 

Geral de Fundação Do CEPASA e assinaram a ata de fundação, tei direito 

a votar e a ser votado em todos os níveis ou instâncias.Sendo estátabaixo 

relacionados: GILBERTO MARTINS DE SOUSA, brasileiro, maior, casado, curso 

superior incompleto, profissional liberal; portador do RG: 584 604 SSP/DF e GPF: 267 

853 156-20, residente e domiciliado na Rua Zaida Torres Martins-78-Cruztiro-Unai-

MG; VILMAR JOSÉ LUIZ, brasileiro, maior, casado, 3° grau, advogado, poriador do 

RG: 12 815 030 SSP/SP e CPF: 098 693 011-34, residente e domiciliado a Reifi Daoca-

218-bela vista-Una?-MG; PAULO CÉSAR MARIANO SERAFIM, brasilei, maior, 

casado, 2° grau, profissão autônomo, portador do RG: 073 229 940SSP/RJ eSCPF: 710 

908 867-72, residente e domiciliado na Rua Açucenas-3 I2-Bairro Jardim-Dual-MG; 

1113ALDINO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, desquitado, profissão autônomo, 

portador do RG: 556 668 SSP/MG e CPF: 260 467 096-87, residente e domi6Eiado na  

Rua K-173-Sagarana-Unaí-MG; MARIA DE GUADALUPE MENDES DOS 

SANTOS, brasileiro, maior, solteira, instrutora, 2° grau incompleto, portadolir;do RG: 

2511 660 SSP/DF e CPF: 025 734 981-23, residente e domiciliaria na Ruàose do 

Patrocínio-42- Bairro Centro-Unaí-MG; JOÃO RODRIGUES DA SILVA, Wasileiro, 

maior, casado,2° grau, policial Militar/DF, portador do RG: 1078 449 SSP/DE e CPF: 

359 234 151-00, residente e domiciliado na Rua 13ouganvile-80-BI A 10: 203-

Condomínio Vila Rica-Unaí-MG; LIOMAR TAVARES DA .  SILVA, brasileillÁ maior, 

casado, 2° grau,autônomo psicanalista, portador do RG: 11 376 461 SSP/MC4 e CPF: 
5:k 

313 579 381-87, residente e domiciliado na Avenida Governador Valadares, 735, 

Centro-Unai-MG; MARIA HONORATA RIBEIRO SILVA, brasileira, maior solteira, 
P » 

2° grau, professora, portadora do RG: 2 223 944 SSP/MG e CPF: 505 8771576-04, 

residente e domiciliada na Rua Luiz Alves-06-Cachoeira-Unai-MG;` JOSÉ 

APARECIDO DE FARIA, brasileiro, maior, solteiro,2°  grau, autônomo, pahador do  



RG: 454 861 SSP/RO e CPF: 538 829 899-04, residente e domiciliado na Rua .Sucupira-

110-Cidade Nova-Criai-MG; ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior; casado, 

2° grau incompleto, vendedor, portador do RG: 785 484 SSP/MG e CPF: 095l321 616-

00, residente e domiciliado na Rua Cachoeira-525-fundos-Bairro Cachoeira-Ubá-MG; 

FABIO DE SÁ MARQUIOLE, brasileiro, maior, 2° grau, autônomo 	 pottaclor do 

RO: 6 401 222 SSP/MG e CPF: 260 096 708-70, residente e domiciliado na Rua 

Cachoeira-1 154-Bairro Cachoeira-Unai-MG; MARLI APARECIDA DIAS, brasileira, 

maior, casada, 2° grau, do lar, portadora do RG: 372 166 SSP/RO e CPF: 944l.30 086-

53, residente e domiciliada na Rua Luiza Maria da Silva-379-Bairro Cachoeira-Unai-

MG; NELCI PEREIRA DE CASTRO, brasileiro, maior, casada, 2° grau inOmpleto, 

• 

costureira, portadora do RG: 12 784 627 SSP/MG e CPI': 054 244 176-47, residente c 

domiciliada na Rua Ifuiza Maria da Silva-367-Cachoeira-Unai-MG; SEBASTIÃO 

ARTUR SOARES, brasileiro, maior, casado, 2° grau, Pastor 	, portadM do RG: 

12 432 374 SSP/MG e CPF: 053 162 245-01, residente e domiciliado na Rua-Deleito 

Alves da Silva-264-Divinéia-Unai-MG; EDNÉIA APARECIDA BARBOSA 

MARQUIOLE, brasileira, maior, casada, 2° grau, costureira, portadora do RO: 	 

e CPF: 112 214 312-00, residente e domiciliada na Rua Cachoeira- 1 154-Bairro 

Cachoeira-Criai-MO; FRANCISCO DA COSTA DUARTE PRIMO, Masilenlo, maior, 

casado, 2° grau, Militar da Reserva, portador do RG: M-3 568 745 SSP/MG e CPF: 144 

186 816-04, residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel-793-Bairro 

MG; JÚLIA APARECIDA ALVES PIMENTA AMARAL, brasileira, maioôé casada, 

Pedagoga, Professora, portadora do RG: 10 237 828 SSP/MG e CPF: 862 130x676-04, 

residente e domiciliada na Rua das Açucenas-38-Bairro Jardim-liai-MG; SILVANA 

RODRIGUES DA SILVA, brasileira, maior, casada, 2° grau, do Lar, portadorld do RG: 

1 356 354 SSP/DF e CPF: 884 139 771-34, residente e domiciliada na;Rua das 

Buganvílias-80-B1-D-Ap: 204 —Condomínio Vila Rica-Unaí-MG; BRENNOTDIEGO 

PEREIRA E SILVA, brasileiro,maior, solteiro, 2° grau incompleto, estudanteàodador 

do RU: 14 428 491 SSP/Mg e CPF: 091 102 976-18, residente e domiáliado na 

Avenida Don Lustosa-162-Bela Vista-Unai-MG; SIMONE DE SOUSA BARBOSA, Aá?  
tr. 

brasileira, maior, casada, 2° grau, Técnica Agrícola, portadora do RG: T;/397 933 

SSP/DF e CPI': 610 837 041-68, residente e domiciliada na Rua Santa Luzia-2M-Bairro 

Cachoeira-Unai-MG e LAÉRCIA JOSÉ CAIXETA, brasileiro, maior, casado',-2° grau, 

Técnico Agricola, portador do RG: M-6 449 950 SSP/MG e CPF: 591 385/486-15, 

residente e domiciliado na Avenida Rui Barbosa-28-Bairro 

p/?  



11-Sócios Contribuintes: São todos os pais dos usuários do CEPASA e 
usuários acima de 16 anos de idade e funcionários que solicitareis por 
escrito sua inclusão no quadro social do Centro Polivalente de Atividades 
Sociais Culturais e Ambientais-CEPASA mediante proposta aprovada. pela 
Diretoria Executiva "ad referendum" da Assembléia Geral. 

§ 1°-Todos os sócios fundadores, serão sócios contribuintes desde que 
solicite sua inclusão no quadro social da Associação por melo de 

requerimento. 

§ 2°-0 registro dos sócios será feito em livro próprio, e a admissão no 
quadro social far-se-á mediante requerimento assinado pelo interesaado e 

homologado pela comissão de admissão de sócios. 

§ 3°- Os associados deverão ser comprometidos e interessados no 
progresso da Instituição e desejarem contribuir para consecuçãõ dos 
objetivos da instituição cujos nomes deverão ser aprovados pela CoMissão 

de admissão de sócios. 

§ 4° - 
Só poderão ser votado para os cargos de direção da Instituição, os 

sócios fundadores e contribuintes que participarem de pelo menos li/3 das 

atividades da Entidade; 

§ 5° — Só terão direito à voz e voto nas Assembléias Gerais os iSocios 
fundadores e contribuintes em gozo de seus direitos. Aquelgs, que 
participarem de menos de 1/3 das atividades da entidade terão apenas o 

direito a voz; 

§ 6°- Fica impedido de ocupar cargos no Centro Polivalente de Atividades 
Sociais, Culturais e Ambientais-CEPASA associados que tenham Sargos 
políticos, e os membros do CEPASA que pleitearem cargos politicàterão 

que se afastar do cargo seis meses antes das eleições. 

Art. 7° São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais 
I-Participar, com direito a voz e voto nas Assembléias Gerais e demais 
atividades da Instituição exercendo igualdade de direito e opinião erMtodas 

as questões; 
II-Receber Publicações e correspondências da entidade encaminhadas pela ,k? ¡Lu 
diretoria executiva; 	

or. 

III-Subscrever proposta de convocação da Assembleia Geral; 
IV-Votar e ser votado em conformidade com os parágrafos I e II do-iartigo 

sexto deste estatuto; 
V-Após a aprovação deste estatuto, só poderão ser admitidos como 'sócios 

contribuintes os que requererem por escrito sua inclusão no quadro"social 

i)6z.ce;4'acè 



do CEPASA, a Diretoria Executiva e após o referendo da Assembléia 
Geral por um quorum de dois terços dos votos; 
VI-Requerer a Assembléia Geral a anulação das decisões que contrjárie 
os objetivos e finalidades da Instituição. 
VII-Solicitar a diretoria informações sobre medidas ou atos que a Mes 
venha desenvolvendo junto a órgãos Públicos e Privados; 
VIII-Convocar Assembléia Geral Ordinária e extraordinária atraVês de 
requerimento de sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários, qUando 
os julgar prejudiciais, aos interesses do CEPASA; 
IX-Receber benefícios dos quais forem negociados pela instituição 

Art. 8" São deveres dos sócios: 
I —cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
11-Comparecer e votar nas Assembléias Gerais e reuniões mensais 

• III-Cumprir disposições estatutárias e regimentais; 
IV-Acatar decisões da Diretoria que estiverem em consonância com 

estatuto social; 
IV-Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadag pela 
Assembléia Geral no caso dos contribuintes; 
7-Comunicar aos órgãos da administração da instituição CEPASA, 
quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas; 
VI-Colaborar com a instituição nos trabalhos de mutirão e de interesse 

comunitário; 
VII-Obedecer às disposições do Estatuto e o regimento inteMo da 

Instituição; 
VIII-Proteger o bom nome da Instituição e zelar pelo seu patrimôniei 
IX-Cooperar com todas as atividades que visem a conservaêao dos 
objetivos dos quais a entidade se propõe; 
X-Acatar as deliberações das assembléias gerais e da diretoria; 
XI-Manter-se em dia com as obrigações assumidas frente à Entidadê 

Art.9°-Ficam os sócios sujeitos às penalidades sucessivas de advelftencia, 
suspensão, desqualificação e exclusão, desde que configurado o 
descumprimento de seus deveres ou seu envolvimento em atividades 
incompatíveis com os objetivos da Entidade. 

§ 1°-A aplicação das penalidades de advertência e suspensão é de{.29 

competência do Presidente, ad referendum da Assembléia Geral; i 	irn 

§ 2°-A aplicação das penalidades de desqualificação e excluáão é de 
competência da Assembléia Geral, convocada para este fim e com a 
participação de dois terços de seus sócios quites com suas chi; i igiieões 

estatutárias; 

A7,cr  g5t 
getae:;nd  

OAB/MG. 3 



quites com as obrigações Ociais. 
P Nj  

Art. 10-Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, elos 	p.M 0 

encargos da Instituição 	
T 
1 t- 

-CAPITULO III — 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.11°- O Centro Polivalente de Atividades Sociais, Cultui s e 

Ambientais- CEPASA será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
II — Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. 

Art. 12°  A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se consEtu á 

• 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13°  Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
II - decidir sobre reformas do Estatuto; 
III - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 42°; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipoteaar ou 

permutar bens patrimoniais; 
V - aprovar o Regimento Interno; 
VI- Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Cons-elho Fisc41; 

VII-Decidir sobre assuntos inerentes ao funcionamento, comportaitento 
dos sócios, quando for necessária a convocação da mesma para decidir 

sobre o assunto. 
VIII-Apreciar recurso contra decisões da diretoria. 

• 	
IX-Aprovar as contas. 

Parágrafo Único: A instituição não remunera, sob qualquer fo*a, os 

cargos de sua Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, bem cOino as 
atividades de seus sócios, cujas atuações são inteiramente gratuitas. :'r: 

Art. 14° A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez 11çor ano 

para: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo C6nselho 

Fiscal; 

se realizará extraordinariamente, Aliando Art. 150  A Assembléia Geral 
convocada; 
.1 - pela Diretoria Executiva; 

II - pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento de 2/3 dos sócios 



escrito e publicado em órgão de imprc• 
	de circulação no município, 	

fe 2," cé 
3:. 

-
rujas cópias deverão ser afixadas na se( 

	.[ Instituiçáo e em pontos 41e 	
4. 
, o 

melhor facilite a divulgação, circulares 
	meios convenientes Orn 

[antecedência mínima de 15 dias para A. T. a léia Geml Ordinária e pi
[ta 

[-assembléia Extraordinária com anteeedL[ [eia mínima de 48(quarenr/24 e Z 

pito) horas. 	
<Já 
.... ê, 

?arágrafo Único: Qualquer Assembler [ era! se instalará em prin@lra .,a 

ao  T:onvocação com 2/3 dos sócios, em seía .la convocação a ser realigá a 

anos trinta minutos da primeira comua 
	

com qualquer número:4e .... 	.. 

sócios presentes. 

Art. 17°  A Instituição adotará pi 	
de gestão administratiN:as, 

necessárias e suficientes, a coibir a el açulo, de forma individuala[ou 
coletiva, de benefícios e vantagens pessua ., pelos dirip.cates da Institui:no 

seus cônjuges, companheiros e parcHaf : [Hl:gerais ou afins até terceiro 

grau. 

Art. 18° A Diretoria será constituída 
presidente, Primeiro e segundo Se.retários, Primeiro e Segtãndo 

Tesoureiros. 

Parágrafo Único - O mandato da Direto
,  

mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 19°  Compete à Diretoria: 
- Elaborar e executar programa anual d

11 	

a 	dades; 

- elaborar e apresentar á Assembléia í ;2L-:, o relatório anual; 

III -reunir-se com instituições Públicas e Privadas para mútua colaboração 

em atividades cie interesse comum; 
IV - contratar e demitir funcionários; 

Parágrafo Primeiro: Os demais cargos de diretores, entre outro:Ei
-ião 

comporão a chapa e serão escolhidos pç:2a diretoria e aprovados pela 

Assembléia Geral. 

.:_rt. 16° A convocação da ó,ssembleir 
	[l clevcra 	- assinada pelo  

['residente (a) do Centro Polivalente ch 
	,[vidaeles 	

Culturaiá;[:  e 	
as, 

/•:.mbientais-CEPASA, será feita por me 
	de edital de convocação laúr 

..rt 
lor um Presidente, um \tr - 

urá de três anos, sendo vedada 

• 

Parágrafo Segundo: Os cargos vagos [ rão preenchidos de acordo 

suas posições, conforme o arts 2r; 24'; _•[`' e 27
°  

) 
g 79-  
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Parágrafo Terceiro: E vedado o parentesco sangüíneo ou em tercejro grat_t, 

entre os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal atkilt° grau.7 

Art. 20° A diretoria se reunirá no mínimo urna vez por mês. 

Art. 21° Compete ao Presidente: 
- representar o Centro Polivalente de Atividades Sociais< Culturais 

Ambientais-CEPASA judicial e extra-judicialmente; 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V-Autorizar os pagamentos e assinar com o tesoureiro cheques, drdem de 
pagamentos e títulos que representem obrigações financeiras da Instituição; 

VI-Assinar convênios. 

Art. 22° CoMpete ao Vice-presidente: 
1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral sua colaboração ao Presidente; 
IV-Participar assiduamente em todos as reuniões e assembléias Oustifica 

as possíveis faltas. 

Art. 23°  Compete ao Primeiro Secretário:  
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral eIredigir as 

atas; 
II - publicar e encaminhar todas as noticias das atividades da entittlade. 
III-Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os livrosttIde ata e 

freqüência. 
IV-Participar assiduamente em todos as reuniões e assembléias é justificar 

as possíveis faltas. 

Art. 24° Compete ao Segundo Secretário: 
I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentõs; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; °, 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secr4ário. 
IV-Participar assiduamente em todos as reuniões e aSsembléiasIe justificar 

as possíveis faltas. 

Art. 25° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 	 ij 	407nt 
1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios t 13 

e donativos, mantendo em dia a escrituração; 	 -• 

II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente de acordo com estatuto; ‘\" 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre 'tque forem` 

zoic&— 
Mar< ...R9 9-fr 7*1, 

solicitados; 



IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, lincluindo 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as Operações 

patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentoSYelativos 

á tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédido (con 

bancária). 
VII-Participar assiduamente em todos as reuniões 'e assembléias e justific 

as possíveis faltas. 

Art. 26" Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentét 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; fi  

411 	
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesouréiso. 
IV-Participar assiduamente em todos as reuniões e assembléias ié jus ficar 

as possíveis faltas. 

Art. 27° O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ I° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o Mandato da 

Diretoria; 
§ 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo Pr espectivo 

suplente, até o seu término. 

Art. 28° Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 
II - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres' para os 

organismos superiores da Instituição; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 
• mês e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 29°-A eleição da diretoria executiva e do Conselho Fiscal deverá ser 
convocada pelo presidente com antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou 

45(quarenta e cinco) dias no máximo; antes do término do mandato. 
fruz,‘":— 
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§ I-Em caso de recusa do presidente, poderá ainda ser convocada co 
antecedência de até 20(vinte) dias e neste caso, por 03(três) conselheiros 
fiscais do Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e *- De 
Ambientais. 	 kr s - 

< ) 	7i  
% 

§ II-Será eleita uma comissão, em Assembléia, com 3 (três) membro 
quites com suas obrigações sociais, para acompanhar e dirigir o proces o 

eleitoral. 

§ III-Não havendo esta providência, a eleição será realizada em assembléia 
geral extraordinária convocada e organizada por uma comissão de pelo 
menos 05(cinco) associados quites com suas obrigações estatutárias. 

§ IV-A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão empossados no 
mesmo dia da eleição, logo após a contagem de votos. 

Art. 30°- São inelegíveis e não poderão concorrer: 

a)Os candidatos a cargos alheios aos mencionados nos artigos 18° e 27°. 

b) Os associados que tenham autorizado a inclusão de seus nomes em mais 

de uma chapa; 

c) Os memores de 18(dezoito) anos; 

d) Os associados que estejam respondendo e/ou cOm proeesso judicial. 

e) Os não associados e os analfabetos 

g) Os associados que não estiverem quites com suas obrigações trinta dias 

antes da eleição (contribuição e participação). 

Art.31-O registro da chapa deverá ser requerido ao presidente da 
Instituição, quando este não for candidato, ou a comissão eleitoral, com 

10(dez) dias de antecedência do Pleito. 

I-Os candidatos serão registrados através de chapas que conterão os nomes 

de todos os membros concorrentes. 

I- Verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa 
será notificada para que promova a correção no prazo de 24(vinte e quatro) 
horas, sob pena de indeferimento de seu registro; 

II- O prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 
72(setenta e duas) horas, após o encerramento do prazo de registro. 

(2(r-c—c--  
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III- O número de cada chapa será definido com o presidente da 
associação de moradores e/ou da comissão eleitoral respeitando a ordem de 
inscrição e recebimento da documentação necessária. 

IV- Aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições 
candidatos, salvo em caso de falecimento. 

Art. 32°- Para votar é necessário que o associado esteja quite com a 
obrigações estatutárias (participação nas reuniões e assembléias e 
pagamento das mensalidades) e tenha sido admitido no quadro social da 
associação há mais de 3 0(trinta) dias, e para ser candidato há mais de 

3(três) meses. 

Art. 33°- Em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento • 	caberá a uma comissão designada pelo juiz eleitoral da comarca de Unaí. 

Art. 34°- É nula a eleição quando: 
I-Quando os sócios que não estiverem quites com suas obrigações 
estatutárias votarem. 
II-Feita perante mesa não designada pela comissão eleitoral do Centro 
Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e Ambientais. 
III-Realizada em dia, hora e local diferente ao mencionado no edital de 
convocação ou encenada antes do horário previsto." 

CAPITULO V 
DAS FONTES DE RECURSOS 

• 

Art. 35°-Constituem fontes de recursos do Centro Polivalente de 
Atividades Sociais, Culturais e Ambientais. 

I-Contribuições dos Associações do Centro Polivalente de Atividades 
Sociais, Culturais e Ambientais-CEPASA; 

II-As doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios 
que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
privado ou direito público, nacionais ou estrangeiras, bem corno os 
rendimentos produzidos por esses bens; 

III-As receitas provenientes dos serviços prestados, da venda 
publicações, bem como as receitas patrimoniais; 

-IV-Receita proveniente de contratos, convênios e termos de parceria 
celebrados com pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 

57 
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V-rendimentos financeiros e outras vendas eventuais. 

CAPÍTULO VI 
- DO PATRIMÔNIO- 

Art. 36° O patrimônio do Centro Polivalente de Atividades Sociais, 
Culturais e Ambientais-CEPASA será constituído de bens móveis, 
imóveis, ações e títulos da dívida pública. 

Art.37° No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da 
Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social e 
registrada no Conselho Nacional, Estadual e Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 38-° Na hipótese de urna pessoa jurídica perder a qualificação 
instituída pela Lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPÍTULO DÉCIMO VII /  
DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 39° - O exercício financeiro do Centro Polivalente de Atividades 
Sociais, Culturais e Ambientais-CEPASA encerrar-se-á no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 

Art. 40° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro 
dos primeiros sessenta dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para 
análise e aprovação. 

. -CAPÍTULO VIII - 
- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.- 

Art. 41° A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os á disposição para o exame de qualquer cidadão; 

a c 
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Ata n°  38 

Ata de eleição e posse da Diretoria do CEPASA - Centro Polivalente de, 

Atividades Sociais Culturais e Ambientais 

Mandato da Diretoria 19/07/2016 a 19/07/2019 

Ao décimo nono dia do mês de julho de 2016, às 19 horas, na sede 'da instituição 

CEPASA - Centro Polivalente de Atividades Sociais Culturais e Ambientais, situada na 

Rua Domingos Pinto Brochado n° 324, reuniram-se membros da Diretoria da instituição 

para discutir sobre a eleição do periodo de 19/07/2016 a 19/07/2019. 

A reunião foi presidida pelo senhor Ildeu Pereira da Silva que agradeceu a presença 

de todos e em seguida falou sobre a necessidade de se eleger a nova Diretoria para o 

periodo de 19/07/2016 a 19/07/2019 Em esplanação foi dito que não foi apresentada 

nenhuma chapa para disputar a eleição e com a aprovação de todos foi sugerida a 

mesma Diretoria que por aclamação foi eleita e ficou assim constituida: 

Para Presidente: Ildeu Pereira da Silva - CPF: 095.321.616-00 

Para Vice- Presidente: Alberto Tadeu Martins Ferreira - CPF: 642.542.756-68 

Para Tesoureiro: Paulo César Mariano Serafim - CPF: 710 908 867-72 

Para 2° Tesoureiro: Valdiney de Lima Nowicki -CPF 066.559.696-03 	
4tt 

Para Secretária: Maria de Fátima Vieira Fernandes - CPF 339.468.766-68 

Para r Secretária: Celsita Brandão Silva - RG: MG - 7.638.543 

Para Conselho Fiscal: Marcos Nunes Dias - CPF: 014.020.166-11 

Arlindo Marques Salatiel - CPF: 238.138.736-68 

Juan Carlos de Souza Júnior - CPF: 107.638.036-00 

Para Conselho Deliberativo' Marli Aparecida Dias - CPF-  944.230.086-53 

Ubaldino Pereira da Silva - RG. MG  - 556.668 

José Roberto Teodoro Rodrigues - OPE: 178.868.486-91 

Laércio José Caixeta - CPF: 591.385.486-15 

Vilrnar José Luiz - CPF. 098.693.011-34 

121-221.51RADO NO CAEM-CRIO DE FE I Ul OS E DOCUMENTOS SOB O N"787 LIVRO A-4 EM 19 07 05CNPJ 07 530 EA910001 63 
FIILIDADE PUBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI Ne 2 405 DE 12 DE SE fL19111170 DL 2006UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI 1'288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PUBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA Ne 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO DE 15'0';2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO 
324 - FONE 2381 3675 9782 - CEP 38 610 900UNAI MG 



AIS 4f.,i Lir CRÉ 	1,51EIENTA 

E por estarem todos juntos e em comum acordo, foi lavrada a presente ata que apôs li 

é se for aChada em conformidade, será por todos assinada. 

.A) (deu Pereira da Silva, Valdiney de Lima Nowicki, Vilmar José Luiz. Maria de Fátima 

Vieira Fernandes, Alberto Tadeu Martins Ferreira, Joan Carlos Souza Júnior, Paulo 

César Mariano Serafim, Celsita Brandão Silva e Marcos Nunes Dias. 

rei da Silva 
leiga% • C asa 
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CONFORME LEI Nu 17.208 DE 28 DE DEZEMBRO DE E007UTILIDADE PUBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 
14 1)E JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15101:2909 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO
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SERVIÇO MUNICIPAL OE SANEAMENTO BÁSICO ( UNAI - MINAS GERAIS 

ti 

Av. Governador Valadares, 3757, Bela Vista - CEP-39610 000 
, CAPJ-25 230 855 0001-17 - Telefones. 0800 031 1521 - (38)3676 1521 
I Artvvosaaeunw nny wav lar - sae2p.aaaeuna; cng gov.tar 

EnitZ 	
FATURA DE AGUA/ESGOTO E SERVIÇOS 

CEPASA 
RUA DOMINGOS P.BROCHADO, 
38610-000, ITAPUA UNA

I-MG 

ROTA: 8-12-30 

LIGACA0(1194-0 	ID.EIETRO 

DESC ICAO 

324 

0121194PB 

Wi,M;Olnelli 

el19401áne-a 
CATEGOR 	/QUE 

RES; 
VALOR 

TARIFA DE AGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
CONSERVACAO DE HIDROMETRO 

20,67 
14,47 
0,61 

ATUAL 

02/01/2018 

AF130330 

01/02/2018 

VALOR H APOIE 

R$ 35,75 
FRIA 211',311 ANTERIOR 

01/12/2017 
LE1T3R3 ANTERRE 

4R19 A13 
13 10 

A110442101 

313 

PATT TE111313 

EITTRA ATJ 

4414 r 

L 

3 

CAI3LtTA REAL 

9 	3 

I CONS. FATURARA 

95 m3 

nEFw 
102 na  

:METRO IOdDtA 	IEURA 

02/02/2018 

DAI 

09/01/2013 

134 
TATOS EOS ULI i^AO 0 ALE 

FES 	110 	Dl À 	NEM 
12/2017 	100 	30 	3,33 

11/2017 	99 	30 	3,30 

10/2017 	108 	30 	3,60 

09/2017 	112 	30 	3,73 

08/2017 	81 	30 	2,70 

07/2017 	90 	32 	2,81 

508 A LEI FEDERAL 12.007/09, DEC 	RO QUITADOS 05 DE B 	DESTE CO 

DIGO DO(S) ANO(S) ANTERIORCES) 

• • - 

CEPASA 
RUA DOM NG 5 P.8ROCIADO, 324 
38610-000, ITAPUA UNAI-MG 

ROTA: 8 12 30 

LIGACAO 11 4-0 	ID.ELETRO :0121194@B 

MES/AN0'01/7018 
NR GUIA: 
0i194012015-8 

CATEGORIA/07N 

1-RE5' 

VRRICIAENTO 
01/02 	018 

VA Qii A PAGAR 
R$ 	5,75 

FAVOR AllicCCr12 NO VERSO - DENUO NO USUSM FRISEM: 3213],2018 A83E 

8 6 	00000 - 00 01 	8020 0 000-7 

II 	II Il II II! Iill II IIII111'11III II 11 
1943120181 7 

11 	1 1 1 11 



O conteúdo da fl. de n.° 32 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida no 

inciso IV do artigo 32 da Lei Federal n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.530.649/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19/07/2005 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
CEPASA -  CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

1 

 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CEPASA  

24101/2018 	
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

o) c 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS  

194.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
gq - - -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA I.   
399-9 - Associação Privada 

COMPLEMENTO 

LROG
RADOU 

RO

NÚMERO 

DOMINGOS PINTO BROCHADO 324 

UF 

I 

BAIRRO/DISTRITO 

i 

 MUNICiPIO 
UNAI MG 

I

CEP 
38.610-000 CACHOEIRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 

ENTE * FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO 
SI TU C O CADASTRAL 19/07/2005 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 	Ç AO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2 410112 01 8 as 14:23:43 (data e hora de Brasília). 
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VOLTAR 

• 

• 

CAllaA 
CAIXA ECONOMiDA FEDERAL 

Certificade de Regularidade do FGTS - CRF  

Inscrição: 	07530649/0001 63 
Razão Social: CENTRO POLIV DE ATIV SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

Nome Fantasia:CEPASA 
Endereço: 	

RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO 324 / CACHOEIRA / UNA1 / NIG / 
38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2018 a 20/02/2018 

Certificação Número: 2018012211050175899201  

Informação obtida em 24/01/2018, às 14:08:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
24/01/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
24/04/2018  

,,‘ 

NOME: CEPASA CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

CNFO/CPF: 07.530.649/0001-63 

LOGRADOURO: DOMINGOS PINTO BROCHADO NÚMERO: 324 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CACHOEIRA CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICIPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doaçao de bens imoveist  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda,mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000249496465 
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CER1110,8,0 POSITIVA COM IllEFFT0).S DE NEGATIVA DE DÉorros RELATIVOS AOS TRIBUTOS'.* 	) 
FEDERAIS  E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 	 cr 

Nome: CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E 
AMBIENTAIS 

CNP.1: 07.530.64910001-63 

Ressalvado o direito de eFazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidede do sujeito r 1 ivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado ceie: 

I. ruão constam nendenbias relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFS), e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n8 5.172, 
de 25 de outubro de 19130 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou 
direitos, ou com ambos mos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de 
decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidede 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
Iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refez se a situação do 
sujeite passivo no ambito da RãO e da PC)Ffil e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas !ï 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços rt httpliwww.receita.lazenda.gov.br> ou <http://www.pgfAtazenclagmebr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ag 1.751, de 02/10/2014. 
Embica às 13:27:48 do Mn 02/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 31:103/2018. 
Código de controle da certidão 13344.89F4.18C1.6800 
Qualquer rasura ou emenda <moldara este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria cia Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E 

AMBIENTAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.530.649/0001-63 

Certidão n°: 143633892/2018 
Expedição: 24/01/2018, às 14:18:47 
Validade: 22/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
CULTURAIS E AMBIENTAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.530.649/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional 'de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 692-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://~.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

  

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de CEPASA - CENTRO POLIVDE ATIVID. SOCIAIS CULT. E AMBIENTAIS, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 07.530.649/0001-63, residente á Rua DOMINGOS PINTO BROCHADO, 324, Bairro: 
CACHOEIRA Unai-MG CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de 
execuções fiscais. 

IMÓVEIS El OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

arjeto 

ILIARIO 

   

 

Inscrição 

 

 

032993 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 324 BAIRRO.  CEITUNAI MG-38610-000 

   

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 25-04-2018 

Unai, 25-01-2018 

ãponsavei;dgai 
A 

• 
~No 
AT116334 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

a 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo: Ildeu Pereira da Silva Cargo: PRESIDENTE 

RG: MG21 787.167 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 095.321.616-00 

Endereço: Rua:Cachoeira,525 F 	 Bairro: cachoeira 

Nome completo: Alberto Tadeu Marfins Ferreira 
Cargo: VICE PRESIDENTE 

RG: MG823 701 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 642.542.756-68 

Endereço: Rua São Paulo,164 	 Bairro: Cruzeiro 

Nome completo: Paulo César Mariano Serafim Cargo: TESOUREIRO 

RG: 07.322.994-ODE 
Órgão expedidor: SSP/DF 

CPF: 710.908.867-72 

Endereço: Rua Açucenas 312 	 Bairro:Jardim 

Nome completo: Valdinei de Lima Nowich 
Cargo:22 TESOUREIRO 

RG: MG12.785.399 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 066.559.696-03 

Endereço: Rua: Monte Carmelo,180 	 Bairro: Nossa Senhora Aparecida 

Nome completo: Maria de Fátima Vieira Fernandes 
Cargo: SECRETARIA 

RG: SSPDF1.142.874 
Órgão expedidor: SSP/DF 

CPF: 339.468.766-68 

Endereço: Rua Venina Ramos Aguiar, 15 	Bairro: 'tapa 

Nome completo: Celsita Brandão Silva 
Cargo:22  SECRETARIA 

RG: MG7638543 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 967.024.436-68 

Endereço: Chácaras Rio Preto, Q 19 

Nome completo: Marcos Nunes Dias 
Cargo: CONS.FISCAL 

RG: MG11.044.852 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 014.020.166-11 

Endereço: Rua Nova,69 	 Bairro: Cachoeira 

Nome completo: Adindo Marques Salatiel 
Cargo: CONS.FISCAL 

  



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

tici 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 
• 

RG: MG1765668 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 238.138.736-68 

Endereço: Rua Benedito Caetano Costa,34 	Bairro: Ca na brava 

Nome completo: Juan Carlos de Souza Júnior 
Cargo: CONS.FISCAL 

RG: MG19837660 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 107.638.036-00 

Endereço: Rua são Salvador,89 	Bairro: Vale Verde 

Nome completo: Marli Aparecida Dias 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG372.186 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 944.230.086-53 

Endereço: Rua Luiza Maria da Silva,379 	 Bairro Cachoeira 

Nome completo: Ubaldino Pereira da Silva 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG556668 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 260.467.096-87 

Endereço:Rua:K,173-A 	 Bairro: Sagara na 

Nome completo: José Roberto Teodoro Rodrigues 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG159 3357 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 178.868.486-91  

Endereço: Rua: João Morais Pessoa,239 	 Bairro: Mamoeiro 

Nome completo: Laércio José Caixeta 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: M 6449950 
Órgão expedidor: SSP/MG 

CPF: 591.385A86-15 

Endereço: Rua: Rui Barbo a,28 	 Bairro Diviné a 

Nome completo: Vilmar José Luiz Cargo: CONS. DELIBERATIVO 

RG: DF12815030 	Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 098.693.011-34 

Endereço: Rua: 'taoca, 218 	Bairro Bela Vista 

\I  ,. ?,. •2 -._ 	. 	Ç,E,  
--- ldeu Pereçada Silva 

Presidente-CEPASA 



J-1-  
CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES r 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ildeu Pereira da silva .brasileiro(a), portador(a) do RG n°  MG-21.787.167e do CPF n° 

095.321.616-00, na qualidade de dirigente do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades 

Sociais Culturais e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a organização da sociedade civil: a) não está inadimplente com prestação de contas 

relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela 

administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 

em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos efeitos das 

sanções de: suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública; suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta 

do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 

ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nem 

está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de parceria. 

Unaí, 26 de janeiro de 2018. 

\N-\\ 
Ildeu Pereâ.cla Silva 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB 0 N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNPJ 07.530649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N° 2.406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA No 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 — FONE (38) 3676-9782 — CEP 38.610-000UNM-MG 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

$SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

+. DE 61, 
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Eu, [Meu Pereira da silva, brasileiro(a), portador(a) do RG n°MG-21.787167e do CPF 

n°095.321.616-00, na qualidade de dirigente do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades 

Sociais Culturais e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a organização da sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer titulo, com os 

recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou 

111 indireta do Município de Unal. 

Unai, 26 de janeiro de 2018. 

DECLARAÇÃO 

• 
Ildeu Pereira da Silva 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNIPJ 07.530.649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N°  2406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA Na 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 — FONE (38) 3676-9782 — CEP 38.610-000ÚNALMG 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ildeu Pereira da silva .brasileiro(a), portador(a) do RG n° MG-21.787.167e do CPF n° 

095.321.616-00, na qualidade de dirigente do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades 

Sociais Culturais e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a organização da sociedade civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas 

relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) 

• julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da 

Lei Federal n°  8.429/1992. 

Unaí, 26 de janeiro de 2018. 

• )\. 	 \N\‘\  

Ildeu Pereira dà Silva 	
vv 

 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNPJ 07.530.649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N°  2.406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PUBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO. 
324 - FONE (38) 3676-9782 - CEP 38 610-000ÚNAI-MG 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 40 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 3tD 
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Eu, Ildeu Pereira da silva, brasileiro(a), portador(a) do RG n° M 

21.787.167e do CPF n° 095.321.616-00, na qualidade de 

dirigente do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades Sociais 

Culturais e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63, DECLARO, 

sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade civil 

possui instalações e condições materiais adequadas para a 

realização das atividades e/ou projetos constantes da proposta de 

parceria com o Município de Unaí e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

Unaí, 26 de janeiro de 2018. 

Ildeu Pereira da Silva 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNPJ 07.530 649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N° 2.406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 14 
DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 324 - 
FONE (38) 3676-9782 - CEP 38.610-000UNAI-MG 



Ildeu Pereira da Silva 

CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

ela 
CULTURAIS E AMBIENTAIS 

a 
DECLARAÇÃO 

Eu, Ildeu Pereira da silva, brasileiro(a), portador(a) do RG n° MG-

21.787.167e do CPF n° 095.321.616-00,na qualidade de dirigente 

do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades Sociais Culturais 

e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63,DECLARO, sob as • 	penas da lei, que a organização da sociedade civil não contratará 

nem remunerará, a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 

em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unai, 26 de janeiro de 2018. 

• 

•■■•••41. 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNPJ 07.530.649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N° 2.406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 14 
DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO 324 -
FONE (38) 3676-9782 - CEP 38.610-000UNAI-MG 



6$ CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES A 
SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ildeu Pereira da silva, brasileiro(a), portador(a) do RG n° MG-21.787.167e do 
CPF n° 095.321.616-00, 
qualidade de dirigente do(a) CEPASA-Centro Polivalente de Atividades Sociais 
Culturais e Ambientais, CNPJ n°07.530.649/0001-63, informo que os recursos 
públicos decorrentes da parceria a ser celebrada com o Município de Unaí deverão 
ser depositados na seguinte conta bancária: 
Nome do Banco (instituição financeira pública): 
Agência: 0508-8 

• Conta Corrente:51.553- l 
Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 
recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
Unai, 26 de janeiro de 2018. 

• 
\1\Ni  >X: \\CNN  t."•.\\  N\-  

ri eu Pereira\cia Silva 

Confirmação do Banco 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNEJ 07.531649/0001-63 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N° 2 406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 - FONE (38) 3676-9782 - CEP 38 610-000UNAI-MG 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que o(a) Cepasa-Centro Polivalente de Atividades Sociais Culturais e 

Ambientais, inscrito(a) no CNP.' n° 07.530.649/0001-63, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas 

Gerais, situado a Rua Domingos Pinto Brochado,324. 

possui capacidade técnica e operacional para a execução das atividades de realizar reformas 
diversas em salas de aulas e também para uma galeria de exposição de obras de artes e um 

sanitário, tendo realizado parceria semelhante neste Município de Unaí, no período de Maio a 

Dezembro. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí, 26 de janeiro de 2018. 

rS:k1\  N\-, ,.̀ s1\Y %Ç.  `â-
Ildeu Pereira'da Silva 

Presidente-CEPASA 



emot-A-ona.-MG 

CONSELHO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua: Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro - Unai - MG — Fone: 3677-4986 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UNAÍ-MG 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para devidos fins que a entidade, Centro Polivalente de Atividades Sociais, 

Atrais e Ambientais - CEPASA, sediada à Rua Domingos Pinto Brochado, n° 324 - Bairro Cachoeira, 

no município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 07.530.649/0001-63, teve deferida 

a renovação da inscrição do Programa Integrado de Qualificação — Jovem Aprendiz — PIQ/CEPASA, 

com os seguintes cursos: 

• 	Auxiliar de escritório em geral; 

• Setor bancário: adolescentes em serviços administrativos; 

• Vendedor de comércio varejista. 

Validade: 28/04/2617. 

UtoMG, 28 de abril de 2016. 

Jarda Gra 	eir, Mendes 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 
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Coordenação de I daidades Soeia - COInS0 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Unaí, 26/01/2018 

Waldir W 
Secretaria Mun 

J 

vais Pinto Filho 
1 de Governo 

• 

• 
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